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CONVOCAÇÃO

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ,  no uso de  suas  atribuições  legais,  CONVOCA os  membros  do 
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
para  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SECRETA,  no  dia  25  de  novembro  de  2024, 
segunda-feira, às 14h. A reunião ocorrerá de forma MISTA, presencial na sala de reuniões 
da sede administrativa da Defensoria Pública do Estado do Amapá, localizada na Rua Eliezer  
Levy, n.º 1157, bairro Central, e também através da plataforma ZOOM através de Link que 
será disponibilizado com pelo menos 1h de antecedência.

Na oportunidade se deliberará sobre:

• PROCESSO/SEI N.º 24.0.000006139-1

Relator: Eduardo Pereira dos Anjos.

Macapá-AP, 14 de novembro de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá

PÁGINA: 01 
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CONVOCAÇÃO

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ,  no uso de  suas  atribuições  legais,  CONVOCA os  membros  do 
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
para REUNIÃO ORDINÁRIA, no dia 25 de novembro de 2024, segunda-feira, às 15h. A 
reunião ocorrerá de forma MISTA, presencial na sala de reuniões da sede administrativa da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, localizada na Rua Eliezer Levy, n.º 1157, bairro 
Central, e também através da plataforma  ZOOM através de Link que será disponibilizado 
com pelo menos 1h de antecedência.

Na oportunidade se deliberará sobre:

• PROCESSO/SEI N.º 24.0.000004636-8 - Proposta que visa alterar a Resolução n.º 
101/2024/CSDPEAP, no que tange à regulamentação dos Plantões a serem realizados 
no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Relator: Gabriel Correia De Farias.

Macapá-AP, 14 de novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 987, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

Exonera  defensor  público  do  cargo  de 
Coordenador do  Núcleo Regional  de Vitória  do 
Jari/AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar o defensor público Carlos Augusto de Souza Marques Junior do cargo 
de Coordenador do Núcleo Regional  de Vitória  do Jari,  Código CNR, a contar  de 16 de 
setembro de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 14 de novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 532, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

Designação de defensora pública substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 813, de 7 de agosto de 2023, que nomeou  Laura Lelis 
Pascoal  para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública  Substituta, 
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o  artigo  79,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n.º 
121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Laura  Lelis  Pascoal,  para  acumulação 
extraordinária, na 3ª Defensoria Cível de Macapá,  no período de 21 de novembro a 2 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.  Designar a defensora pública substituta  Laura Lelis Pascoal,  para atuação na 3ª 
Defensoria Cível de Macapá, no período de 3 a 19 de dezembro de 2024.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 14 de novembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 04 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 873, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

Convoca  Membros  para  reunião  com  o 
Corregedor-Geral

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 
2019 e,

CONSIDERANDO  o art. 20, da Lei Complementar Estadual nº 121 de 31 de dezembro de 2019, 
que a Corregedoria-Geral é órgão encarregado da orientação e da fiscalização da atividade funcional 
e da conduta dos membros e servidores da instituição, bem como da regularidade do serviço;

CONSIDERANDO o  art. 22, IX da Lei Complementar Estadual nº 121 de 31 de dezembro de 2019, 
supervisionar, em caráter permanente, as atividades dos membros, coibindo erros, abusos, omissões e 
distorções  verificadas,  bem  como  sugerir  medidas  preventivas  e  ações  de  aperfeiçoamento  e 
reciclagem;

CONSIDERANDO o  art. 22,  XIII da  Lei Complementar Estadual nº 121 de 31 de dezembro de 
2019, baixar normas, no limite de suas atribuições, visando à regularidade e ao aperfeiçoamento das 
atividades da instituição, observada a independência funcional de seus membros; 

CONSIDERANDO o  art. 22,  XIV da  Lei Complementar Estadual nº 121 de 31 de dezembro de 
2019,  expedir  recomendações aos membros sobre matéria  afeta  à  competência  da Corregedoria-
Geral.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Convocar para reunião com o Corregedor-Geral, no dia 18 de novembro de 2024, às 14h, na 
sala  de  reunião  da  Sede  Administrativa  da  Defensoria  Pública  os  Defensores  (as)  Públicos  (as) 
Substitutos (as):

 Arthur de Almeida Pessoa;
 Camila Freire Monteiro de Araújo;
 Carlos Augusto de Souza Marques Júnior;
 Laura Lelis Pascoal;
 Maíra de Luca Leal;
 Raphaella Alves Corrêa;
 Thalita Araújo Silva;
 Tirza Amélia Oliveira da Rocha Abbin;
 Victória Nunes de Almeida.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 14 de novembro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 05 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 874, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 

Cancela,  a  pedido,  folga compensatória de 
Defensor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 
2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000006128-6/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento 
para  o  pedido  de  concessão  e  gozo  de  férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de  Membros  e 
Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 42, de 17 de janeiro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Cancela,  a  pedido,  1 (um)  dia de folga compensatória  do Defensor  Público  Guilherme 
Francisco Souza Amaral, que exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo de Ferreira Gomes, no 
dia 19 de novembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 14 de novembro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 06 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO N.º 052/2024-DPE/AP

Vinculado ao Processo n.º 24.0.000005226-0 – DPE/AP

Contratante:  A  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ: 
11.762.144/0001-00;  Contratado:  FAGUNDEZ  DISTRIBUIÇÃO  LTDA,  CNPJ: 
07.953.689/0001-18;  Objeto: aquisição  de  computadores,  notebooks  e  monitores; 
Fundamentação Legal: Art. 37, da Constituição Federal, art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Portaria n.º 40, de 10 de janeiro de 2024 - DPE/AP, Portaria nº 46, 10 
de janeiro de 2024 - DPE/AP, Portaria nº 48, de 10 de janeiro de 2024 - DPE/AP, e demais 
legislações aplicáveis;  Vigência:  de 14 de novembro de 2024 à 14 de novembro de 2025; 
Dotação Orçamentária: Programa: 1.03.122.0024.1003, Fonte: 501, Natureza: 449052, Nota 
de  empenho n.º  2024NE00567;  Valor do Contrato: R$ 34.950,00 (trinta  e  quatro  mil  e 
novecentos  e  cinquenta  reais),  referente  ao  Pregão  Eletrônico  n.º  006/2024;  Signatários: 
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral, pela contratante e IGOR 
NUNES SARTORI pela contratada.

Macapá-AP, 14 de novembro de 2024

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:

PÁGINA: 07 
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